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DECISÕES DO GABINETE

Decisão - GABPREF 293 de 13/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 948756 e CRC: D57F7C02). Pág: 1/3

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

ROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-9027/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal e Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: CBUQ Reequilíbrio econômico
 
     
   Senhor Secretário,

 
Considerando a Decisão Monocrática nº 0110/2024-GCPCN, proferida pelo Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia no Procedimento Apuratório Preliminar PAP (Processo: 01417/24-TCE-RO), no dia 12 de junho
de 2024, que tem como objeto denúncia noticiando suposta irregularidades na revisão de preços dos
Contratos 153, 154, 155 e 156/PGM/PMJP/2023, celebrados com a empresa YEM SERVIÇOS TECNICOS
E CONSTRUÇÕES LTDA.

Considerando o disposto no item III da decisão supramencionada:

Decisão - GABPREF 293 de 13/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 948756 e CRC: D57F7C02). Pág: 2/3

DETERMINO que a Administração Municipal por intermédio da Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Públicos, se abstenha de efetuar pagamentos de valores decorrentes da revisão de valores
concedidas aos Contratos 153, 154, 155 e 156/PGM/PMJP/2023, em cumprimento a tutela inibitória deferida
nos termos do item III da DM 0110/2024-GCPCN Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

 
A SEMOSP deverá anexar esta decisão aos autos do Processo Administrativo nº 1-9027/2023. 
 
Cumpra-se. Publique-se.

Decisão - GABPREF 293 de 13/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 948756 e CRC: D57F7C02). Pág: 3/3

  
Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

 

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 13/06/2024 às 10:06, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
948756 e o código verificador D57F7C02.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Documentos DM 0110/2024-TCE/RO 13/06/2024 948934

Referência: Processo nº 1-9027/2023. Docto ID: 948756 v1

AVISOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024/PMJP-RO 

(CADASTRO COMPRASNET: 90022/2024) 
O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações - SUPECOL por seu Pregoeiro e equipe de 
Apoio, Decreto Municipal nº 3660/2024 Processo Administrativo n° 1-
11953/2023 – SEMOSP, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma eletrônica, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO por item, modo de disputa ABERTO, cujo o objeto é 
a futura e eventual aquisição de EPI’s visando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP. 
Valor Total Estimado: R$ 669.333,40 (seiscentos e sessenta e nove mil, 
trezentos e trinta e três reais e quarenta centavos).  Data de Abertura: 
28/06/2024. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço 
eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e outras informações site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.  

  Ji-Paraná/RO, 13 de junho de 2024. 
Lourival do N. Matos 

Pregoeiro 
Decreto n. 3660/2024 

 
 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024/PMJP-RO 

(CADASTRO COMPRASNET: 90024/2024) 
O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações - SUPECOL por seu Pregoeiro e equipe de 
Apoio, Decreto Municipal nº 3660/2024 Processo Administrativo n° 1-
1428/2023 – SEMUSA, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma eletrônica, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO por item, modo de disputa ABERTO, cujo o objeto é 
o registro de preço para futura e eventual aquisição de fornecimento de 
passagens terrestres e nacionais, por meio de atendimento remoto (e-
mail e telefone) e/ou em posto de atendimento físico, em regime de 
empreitada por preço unitário, para atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúde. Valor Total Estimado: R$ 5.843.491,12 
(Cinco milhões oitocentos e quarenta e três mil quatrocentos e noventa 
e um reais e doze centavos).  Data de Abertura: 02/07/2024. Horário: 
09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/ e outras informações site http://transparencia.ji-
parana.ro.gov.br/.  

  Ji-Paraná/RO, 12 de junho de 2024. 
Keila Taiani Nascimento Freire 

Presidente/Pregoeira 
Decreto nº 3660/2024 
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Isaú Fonseca
Prefeito

Rodrigo Sampaio de Souza
Procuradoria-Geral do Município

Jônatas França Paiva
Secretaria Municipal de Administração

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretaria Municipal de Planejamento

Marcelo Barbisan de Souza
Secretaria Municipal de Saúde

Sérgio Adriano Camargo
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Joanita Freitas do Nascimento Gonçalves
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Ilson Morais de Oliveira 
Controladoria Geral do Município

Eliane Santos Silva
Secretaria Municipal de Fazenda

Amauri Benedito
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Klecius Modesto de Araújo
Secretaria Municipal de Industria, Comercio e Turismo 

Elecimar Batista da Silveira 
Secretaria Municipal de Educação

Bruna Firmino Enck
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Breno Keynes Miranda de Oliveira 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família
 
Gezer Lima de Souza
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

Benedito Rogeldo Bezerra de Meneses
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Maria da Penha Nardi
Secretario de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Adriel Fonseca
Fundação  Cultural

Edson José Stefanello
Secretário de Governo

Agostinho Castelo Branco Filho
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Vanda Aparecida Basso
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Fernando Fernandes 
Superintendência de Compras e Licitações

Édison Fidelis de Souza
Corregedoria Geral do Município

EDITAL SEMAD
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Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

 Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 
 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

EDITAL Nº 003/SEMAD/SEMUSA2024 

 

ANEXO I 

PRORROGAÇÃO CRONOGRAMA GERAL 
Às 13h:00min do dia 13 (treze) de junho de 2024 (Dois Mil e Vinte e Quatro), na sala da 
Gerência Geral de Recursos Humanos, a Comissão Especial encarregada de realizar a 
primeira Etapa do Processo Seletivo Simplificado para a Secretaria Municipal de Saúde, 
deflagrado através do Processo Administrativo N.1-1660/2024, que objetiva a contratação de 
profissionais para os cargos de     
   /SEMUSA - 40 horas, para atuar no    
  da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná/RO, por tempo determinado, objetivando atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, bem como a conclusão do processo n. 7830/2022 do 
Concurso Público nos termos do art. 218, I e II da Lei Municipal n. 1405 de 22 de julho 
de 2005, com lotação imediata, considerando que não houve candidato inscritos, foi 
deliberado por unanimidade de todos os membros, pela prorrogação do Cronograma, visando 
a adesão de interessados em se inscrever Nada mais, foi encerrada nestes termos. Segue para 
publicação do novo Cronograma. 
 

CRONOGRAMA GERAL

ATIVIDADES PERÍODO
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Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

 Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 
 

 

 

     




     


      











 



 









 
Presidente da Comissão 

Dec. n. 0836/GAB/PM/JP/2024 
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EXTRATO DE PORTARIA

Extrato 30 de 13/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 951276 e CRC: 0183712D). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições
 
RESOLVE
 
Nos termos do artigo 17, do Decreto n. 2624/2023, publica-se o presente EXTRATO DE

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS N° 30/JUNHO/2024, conforme dados abaixo:
 
Processo n° 1- 7028/2024
NOME DO SERVIDOR BENEFICIADO: Isaú Fonseca
CARGO: Prefeito Municipal
 
ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: O Senhor Prefeito Isáu Fonseca se deslocará para Brasília/DF,
juntamente com o Coordenador de Comunicação Social Wilson Neves de Oliveira, Secretaria Municipal de
Fazenda e Contadora para II Prêmio Qualidade da Informação Contábil e Fiscal para entes da Federação no
ano de 2024.

 DESTINO: Ji-Paraná/Porto Velho/Brasília/Porto Velho/Ji-Paraná

PERÍODO DE AFASTAMENTO:
SAÍDA: 15/06/2024 com previsão de às 14:00 h
RETORNO: 19/06/2024 com previsão de às 12:00 h
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 05

 

 
Ji-Paraná/RO, data da assinatura eletrônica.

 

 
(assinado eletronicamente)

NEY CAMPOS GOES JÚNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 2809/2024

Extrato 30 de 13/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 951276 e CRC: 0183712D). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 13/06/2024 às 14:16, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
951276 e o código verificador 0183712D.

Referência: Processo nº 1-7028/2024. Docto ID: 951276 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições
 
RESOLVE
 
Nos termos do artigo 17, do Decreto n. 2624/2023, publica-se o presente EXTRATO DE

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS N° 31/JUNHO/2024, conforme dados abaixo:
 
Processo n° 1- 7028/2024
NOME DO SERVIDOR BENEFICIADO: Wilson Neves de Oliveira
CARGO: Coordenador de Comunicação Social
 
ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: O Coordenador de Comunicação Social Wilson Neves de
Oliveira se deslocará até Brasília, juntamente com o Senhor Prefeito Isaú Fonseca, Secretaria Municipal de
Fazenda e a Contadora para a cerimônia presencial da entrega II Prêmio Qualidade da Informação Contábil e
Fiscal para entes da Federação no ano de 2024.

 DESTINO: Ji-Paraná/Porto Velho/Brasília/Porto Velho/Ji-Paraná

PERÍODO DE AFASTAMENTO:
SAÍDA: 15/06/2024 com previsão de às 14:00 h
RETORNO: 19/06/2024 com previsão de às 12:00 h
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 05

 

 
Ji-Paraná/RO, data da assinatura eletrônica.

 

 
(assinado eletronicamente)

NEY CAMPOS GOES JÚNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 2809/2024

Extrato 31 de 13/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 951774 e CRC: 8A67E30C). Pág: 2/2

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 13/06/2024 às 15:26, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
951774 e o código verificador 8A67E30C.

Referência: Processo nº 1-7028/2024. Docto ID: 951774 v1

PORTARIAS

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ – IPREJI 
  


Rua Aluízio Ferreira, n. 119, Bairro Centro - CEP 76.900-024 

Fone/Fax: (69) 3416-4057 – CNPJ: 21.407.711/0001-55 
Site: www.jipaprev.ro.gov.br – e-mail: previdencia@jipaprev.ro.gov.br 
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                                                  MARISA APARECIDA DE Q. D. FERREIRA 

Diretora Administrativo-Financeira do FPS 
Portaria nº 030/FPS/PMJP/2017 

CRC 009495/RO 
 
   






ID: 947524 e CR C: DFE F2C4F

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

947524ID:

F9926B054286E 2BBE 6CD4743F4D8AB9E

DFE F2C4F

MD5:

CR C:

07172442621C46889E FE 4DA8B8FE ADE E 48385F063A995736E 1BE 74FC13F86C2ES HA256:

Portaria
Tipo do Documento

N. 110/IPR E J I/2024
Identificaçã o/Número

12/06/2024
Data

4-7256/2024Processo:

DocumentoProcesso

POR TAR IA N. 110/IPR E J I/2024 - Autoriza viagem do servidor, conceder diárias e da outras providencias.
S úmula/Objeto:

Marisa Aparecida de Queiroz Duarte FerreiraUsuário:

12/06/2024 13:15:58Criaçã o: 12/06/2024 13:17:04F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 12/06/2024 13:10:34

AS S UNTOS

CONCE S S ÃO DE  DIÁ R IAS 12/06/2024 13:10:34

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

Marisa Aparecida de Queiroz Duarte Ferreira 12/06/2024 13:17:13Diretoria Administrtivo F inanceiro

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
947524 e o CR C DFE F2C4F.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Portaria 98 de 13/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 949561 e CRC: 5A2AF2BF). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 98-GABPREF, DE 13 DE JUNHO DE 2024

Nomeia Comissão Especial para cerficar o
recebimento de material de consumo de
suprimentos de informáca, toner para impressora
Brother, referente ao Processo n. 1-538/2024.

 

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de atestar o recebimento do material de consumo de suprimentos de
informáca, toner para impressora Brother.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Comissão Especial para proceder ao controle, à fiscalização e a cerficação da entrega de
materiais de consumo, integrada pelos membros a seguir nominados, e que atuarão sob a Presidência do
primeiro:

a) Sirlei Machado de Almeida Oliveira;
b) Lorena Alves de Morais;
c) Gabrielly de Oliveira Miloch.
 
Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada deverá controlar, fiscalizar e cerficar a entrega de material de
consumo de suprimentos de informáca (toner para impressora Brother), emindo Termo de Recebimento.
 
Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância, os trabalhos
desenvolvidos pelos membros que integram a presente Comissão Especial.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de junho de 2024.

[assinado eletronicamente]
NEY CAMPOS GÓES JUNIOR

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 2809/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br


